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r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

431010812815058399 - SEaSTEr 0101 339014 25.000,00

431010812815088887 - SEaSTEr 0101 339014 50.000,00

431010824415058398 - SEaSTEr 0101 339014 75.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 50.000,00

ToTal 200.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 15 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1651, de 15 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do fundo Es-
tadual de Saúde - fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 30.693.106,80 para atender à programação cons-
tante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do fES, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 30.693.106,80 (Trinta Milhões, Seiscentos e Noventa e Três Mil, cen-
to e Seis reais e oitenta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

901011030215077684 - fES 0349 335043 30.693.106,80

ToTal 30.693.106,80

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 15 de junho de 2021.
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 667870

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 999/2021-ccG de 15 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar SUZiaNE TEiXEira rodriGUES, assessor Especial i, na Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 15 dE JUNHo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 667862

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato – 9º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20/2017-ccG/Pa.
TErMo adiTiVo: 9º
coNTraTo: 20/2017 – ccG/Pa
oBJETo: repactuação no percentual de 5,45% do contrato n° 20/2017 – ccG/Pa.
fUNdaMENTo: art. 65, ii, alínea “d” da lei nº. 8.666/93.
daTa da aSSiNaTUra: 15/06/2021.
VIGÊNCIA: 15/06/2021 a 11/09/2021, com efeito financeiro retroativo a 
contar de janeiro/2021.
Valor: r$ 80.558,17 (oitenta mil quinhentos e cinquenta e oito reais e 
dezessete centavos).
EXErcÍcio: 2021.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105; função:04; Sub-função:122; Programa:1297; Projeto/ati-
vidade: 8314; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339037; ação: 246498.

coNTraTaNTE:
caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o n° 07.730.458/0001-45.
coNTraTada: a. a. J. loUrENÇo & cia lTda, inscrita no cNPJ nº 
05.619.593/0001-92.
ENdErEÇo: Travessa do chaco, n° 1847- casa B, Bairro do Marco, cEP: 
66.093-541 cidade de Belém, Estado do Pará.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 667835

diÁria
.

Portaria Nº 404/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/626674, de 10 de junho de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de caPaNEMa, PEiXE-Boi E SÃo JoÃo dE PiraBaS/Pa, no período de 11 
a 12/06/2021.

Servidor objetivo
 flaVio BraNdÃo da SilVa, cPf 393.820.012-04, matrícula  

funcional  nº 5945655/ 1, ocupante do cargo de assistente ope-
racional ii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao servidor do NUrMEc, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 15 de junho de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 405/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/617353, de 09 de junho de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de PEiXE- Boi/Pa, no período de 10 a 11/06/2021.

Servidor objetivo

PaUlo aTaÍdE GoMES dE liMa, matrícula funcional nº 36676/1, 
cPf 082.459.242-53, ocupante do cargo de Motorista, lotação na 

coordenadoria de Transporte.

dar apoio logístico a servidora da diretoria do cerimo-
nial, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 15 de junho de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 406/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/637096, de 14 de junho de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caNaÃ doS caraJáS/Pa, no período de 14 a 15/06/2021.

Servidor objetivo

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 15 de junho de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 407/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2020/1097552, de 24 de dezembro de 
2020;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.


